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DECRETO N° 8.190, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.

Altera a redação do Inciso XVII do Artigo 11 e do
Parágrafo Io do Artigo 12 do Decreto n° 6.526,de 06 de
abril de 2005, que "Adota a modalidade de licitação
denominada "Pregão" para a aquisição de bens e
serviços comuns no âmbito da Administração Pública
Municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no exercício do cargo
de Prefeito, no uso de suas atribuições legais, ede conformidade com oinciso VIII, do artigo 61
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. Io Fica alterada aredação do Inciso XVÜ do Artigo 11 do Decreto n° 6.256, de
06 de abnl de 2005, que adota amodalidade de licitação denominada "pregão" para aquisição de
bens eserviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal, o item 24, que passa a
viger da seguinte forma:

"Art. 11.

I-...

a)...
b)...
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n-...

m-...

rv-...

v-...

VI- ...

VH-...

vni-...

ix-...

X-...

XI- ...

XII-..

xm-...

XIV-...

XV-...

XVI-... r. _ . .
XVn - a manifestação da intenção de interpor recurso será ieita no final da

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias;

XVIII-...
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XIX-..

XX-...

XXI- ..

XXII-.

xxm-

xxrv-

Art.2° Fica alterada a redação do Parágrafo Io do Artigo 12 do Decreto n° 6.256, de
06 de abnl de 2005, que adota amodalidade de licitação denominada "pregão" para aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal, o item 24, que passa a
viger da seguinte forma:

Registre-s

"Art. 12
§1° Caberá à autoridade superior decidir sobre a petição no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas antes do início do procedimento licitatório.
§2°..."

Art. 3o Este decreto entra em vigor na datade sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 13 de setembro de 2010.

pra-se

NEIVA TERESINHA^IVÇARQ]
Prefeita Municipal

ANTÔNIO N. NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração


